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AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS

UNIDADE REGIONAL DE SALVADOR - URESV/SFC

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - IN Nº 05/2017

Órgão: 
Setor Requisitante (Unidade/Setor/Depto): URESV
Responsável pela Demanda: Alfeu Luedy
Matrícula/SIAPE: 1792625 Telefone: (71) 2103-4958 
E-mail: alfeu.luedy@antaq.gov.br

 
1. Justificativa da necessidade da contratação de serviço terceirizado, considerando o Planejamento
Estratégico, se for o caso.

1.1. Com o retorno gradual do trabalho presencial dos servidores da URESV, e uma vez que o
Contrato Atual de Limpeza da URESV (50300.004313/2021-63) foi realizado para apenas 1
diárias de 05 horas semanais, em virtude do quantitativo de servidores que estavam em
Teletrabalho por conta da pandemia, faz-se necessária uma nova contratação para suprir a
demanda atual da Unidade Regional de Salvador - URESV. Ressaltando que o contrato atual
prevê na  Cláusula Segunda - Vigência:

O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no termo de referência,
pelo período de 12 (doze) meses, com início na data de 01.07.2021 e encerramento
em 01.07.2022, improrrogável, e podendo ser encerrado, sem ônus para a ANTAQ,
quando ocorrer a conclusão do processo de contratação, via pregão, de empresa
para prestação do serviço com dedicação exclusiva.

1.2. Justifica-se a contratação do serviço de limpeza em razão da importância e necessidade da
prestação deste serviço, a fim de assegurar a continuidade das atividades nas dependências da
Unidade Regional. O serviço de limpeza contribui para a melhoria das condições de trabalho dos
servidores e funcionários, proporcionando o melhor atendimento ao público interno e externo.

1.3. Os serviços terceirizados demandados são necessários ao bom funcionamento da Unidade
Regional de Salvador - URESV, da Agência Nacional de Transportes Aquaviários e não são
inerentes às atribuições de cargos de seu quadro de servidores. Os serviços enquadram-se nos
pressupostos do Decreto n° 9.507, de 21 de setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer
das atividades previstas no art. 3º do aludido decreto, cuja execução indireta é vedada.

 
2. Quantidade de serviço a ser contratada.
2.1. Contratação de servente para prestação de serviços de limpeza e copeiragem na URESV.
 

Item Especificação
Unidade
de
Medida

Quantidade
Mensal

1 Serviço de Limpeza e Copeiragem com
fornecimento de materiais e equipamentos

Posto de
44 horas

1
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para a URESV, com mão de obra exclusiva semanais

 

2.2. O serviço será executado de segunda a sexta-feira na Unidade Regional de Salvador -
URESV (44 horas semanais).

 
3. Previsão de data em que deve ser iniciada a prestação dos serviços.
 
3.1 - A empresa deve estar disponível para prestação do serviço logo após a assinatura do contrato.
 
4. Indicação do membro da equipe de planejamento e, se necessário, o responsável pela fiscalização.
Nome: Vagner Macedo
Matrícula/SIAPE: 
( x   ) MEMBRO/FISCAL                    (    ) MEMBRO
Nome: Josiane Damaceno
Matrícula/SIAPE: 
(  x  ) MEMBRO/FISCAL                    (    ) MEMBRO
Nome: 
Matrícula/SIAPE: 
(    ) MEMBRO/FISCAL                    (    ) MEMBRO
Local/Data:  Salvador 06/09/2021

 

Atenciosamente,

ALFEU LUEDY

Chefe da Uresv

Documento assinado eletronicamente por Alfeu Pedreira Luedy, Chefe da Unidade Regional de
Salvador, em 06/09/2021, às 14:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 1º,
art. 6º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://www.antaq.gov.br/, informando o
código verificador 1421599 e o código CRC 03065297.

Referência: Processo nº 50300.016737/2021-71 SEI nº 1421599


